
  
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

Regras da Campanha 90Ti- SICEPOT-MG 

DESCONTO PARA AQUISIÇÃO MÓDULO DE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Licenciamento com cessão de uso de software por prazo 

determinado (locação) de Sistema Integrado de Manutenção de 

Equipamentos 90COMPOR MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD, 

incluindo serviços de implantação, parametrizações iniciais, 

treinamento, suporte técnico aos usuários   e disponibilização da 

solução em datacenter externo certificado, para os Associados em 

dia com suas obrigações junto ao SICEPOT-MG. 
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Belo Horizonte, 27 de Agosto de 2021 

 

 

A 90 Tecnologia da Informação-90TI,  é uma empresa Brasileira, referência Nacional a mais de 30 

anos , e especialista em soluções e softwares de Gestão integrada para o setor de engenharia, 

com presença nos segmentos de construção civil e pesada, consultoria, fiscalização, 

gerenciamento, projetos e orçamento, com atuação em todo o território Nacional, oferece 

soluções integradas que vão desde o Orçamento e Planejamento de Obras, Gestão ativos e 

manutenção de equipamentos, até o ERP específico para empresas do setor. 

 

O Nosso trabalho é facilitar o seu, portanto é com grande satisfação que apresentamos essa 

Estudo Técnico e Comercial para parceria de fornecimento da solução 90Compor Manutenção 

de equipamentos para os associados do SICEPOT-MG. 

 

Condições Específicas da Parceria 

 

 As condições comerciais descritas nesta proposta (desconto de 20%) são validas   para 

associados do SICEPOT-MG que estejam  em dia com o mesmo,  condição que será conferida 

no ato da contratação; 

 O licenciamento de uso dos softwares e por prazo determinado, com período inicial de 12 

(doze) meses mínimo de licenciamento, pagamentos mensais conforme demonstrados acima; 

 Após o período mínimo de licenciamento de 12 (doze) meses, o contrato poderá ser 

cancelado a qualquer tempo com aviso prévio de 30 (Trinta), dias sem qualquer multa; 

 Desconto de 20% e Condição especial para pagamento da implantação, treinamento e 

parametrização inicial em até 12 parcelas  sem juros. 

 Implantação remota simplificada com utilização de videoaulas, incluindo assistência técnica 

remota para implantação e parametrizações iniciais; 

 Incluído suporte telefônico em horário comercial ou através da plataforma de atendimento 

Movidesk. 

 Serviço de Hospedagem e backup das bases de dados do Sistema 90COMPOR Manutenção 

de Equipamentos em data center externo (nuvem), com acesso inclusive por dispositivos 

móveis; 

 Para efetivar a adesão o associado deverá utilizar os contatos definidos na peça publicitária 

leticia@noventa.com.br  ou (31) 97192-4654. 
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Objeto do projeto 

Este documento tem como objetivo demonstrar o escopo, esforço e custo do projeto, referente 

ao Licenciamento com cessão de uso de software por prazo determinado (locação) de Sistema 

Integrado de Manutenção de Equipamentos 90COMPOR MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD 

, incluindo serviços de implantação, parametrizações iniciais, treinamento, suporte técnico aos 

usuários e disponibilização da solução em datacenter externo certificado. 
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Principais funcionalidades da Solução 
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Escopo do projeto 

O escopo do referido projeto trata dos seguintes itens: 

1. Serviço de Licenciamento de uso do Sistema Integrado 90COMPOR MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS CLOUD, por prazo determinado de 12 (Doze) meses; 

MÓDULOS A SEREM HABILITADOS 

SOFTWARES  MÓDULOS Nº ACESSOS 

Licenciamento Sistema integrado  90COMPOR 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD 

 Manutenção 

 Patrimônio 

 BI 

 Mobile 

A definir 

2. Instalação remota do Sistema Integrado de Manutenção de Equipamentos 90COMPOR 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD ; 

3. Parametrizações iniciais Sistema Integrado de Manutenção de Equipamentos 90COMPOR 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD ; 

4. Serviço de Hospedagem e disponibilização e backup das bases de dados Sistema Integrado 

de Manutenção de Equipamentos 90COMPOR MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD; em data 

Center  externo da Contratada(em nuvem), com categoria certificada SOC3 e certificações e 

acreditações de segurança e conformidade internacionais ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013, ABNT 

NBR ISO/IEC 27017:2015, ABNT NBR ISO/IEC 27018:2019 com Alta Disponibilidade,  Redundância de 

todos os itens hardware, ativos, serviços, instalações e replicação de infraestrutura para outro 

provedor com processo para recuperação de desastres; Acessibilidade: das informações 

armazenadas com disponibilidade mínima de 95%; 24 horas por dia X 7 dias na semana X 365 no 

ano, com acesso a tablets, smartphones e demais dispositivos portáteis. 

5. Serviço de Manutenções e atualizações corretivas, adaptativas e evolutivas do Sistema 

Integrado de Manutenção de Equipamentos 90COMPOR MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

CLOUD, conforme parâmetros da 90TI; 

6. Serviço de Treinamento remoto de usuários internos, em um total de 05  usuários, por 

cliente, abrangendo todo conteúdo necessário para utilização Sistema Integrado de 

Manutenção de Equipamentos 90COMPOR MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD , 

conforme parâmetros da 90TI; 

 Em caso de solicitação por parte do cliente para treinamentos presenciais, será 

apresentada previamente a disponibilidade de agenda, bem como os custos envolvidos 

que deverão ser aprovados previamente; 

 Em caso de necessidades de treinamentos adicionais, será apresentado previamente a 

disponibilidade de agenda, bem como os custos envolvidos que deverão ser aprovados 

previamente; 

 O cronograma de treinamento será pactuado em comum acordo entre as partes, com 

base no escopo definido no ANEXO 1; 

 No caso dos treinamentos presenciais a contratante deverá disponibilizar espaço físico e 

infraestrutura necessária. 

7. Serviço de suporte técnico e atendimento aos usuários através de canais diversos;  
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Alterações de Escopo 

As mudanças solicitadas que resultarem em alterações do escopo aprovado inicialmente pelos 

usuários na Especificação funcional, serão realizadas após a análise da solicitação, formalizado 

em documento de Alteração de escopo onde são apresentadas novas estimativas de horas, um 

novo prazo e os custos associados.  

As estimativas de horas e complexidades foram realizadas de acordo com a metodologia de 

desenvolvimento da 90 Tecnologia da Informação-90TI, se houver desvios na definição ou 

aumento de funcionalidades detectadas durante o andamento do projeto, estes desvios 

representarão impacto no prazo e custo. 

Prazos e Condições da execução do projeto 

Os prazos   condições da execução do projeto são as abaixo: 

SERVIÇO 
HORAS 

ESTIMADAS 

 Implantação  remota com apoio de vídeo-aulas e suporte telefônico, do 

Sistema  integrado 90COMPOR MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CLOUD, 

conforme melhor detalhadas no ANEXO I 

129 

 

Parte do total das horas definidas para implantação será utilizada nas dependências da 90TI ou 

remotamente, para planejamento do projeto, e serão cobradas normalmente como horas de 

implantação 

Em caso de solicitação de implantação presencial  por parte do cliente e quando necessário, o 

deslocamento dos profissionais designados para a prestação dos serviços objetos desse termo de 

contratação, deverá ser realizado por rota aérea, salvo se e de comum acordo, fique definido um 

outro tipo de transporte. 

 Caso o deslocamento seja realizado por transporte terrestre, o mesmo deverá ser feito na 

modalidade Leito.  

É de responsabilidade do cliente a compra das passagens bem como da reserva de hotel segundo 

as seguintes condições:  

 A escolha do meio de transporte e horário de passagens e hospedagem deverão ser 

previamente confirmadas com o Consultor de Implantação antes de sua aquisição. 

 A Hospedagem da equipe de implantação deverá ser realizada em hotel considerado 

Turismo com no mínimo 3 estrelas. 

 

Para os clientes da região metropolitana de Belo Horizonte/MG, as alterações e/ou 

cancelamentos de datas de atividades programadas deverão ser comunicadas via e-mail com 

no mínimo 48 horas de antecedência sem ônus para o Cliente.  

As horas planejadas para as atividades canceladas (inclusive as horas para replanejamento do 

projeto) com tempo menor ao estipulado serão deduzidas do pacote de horas e/ou cobradas 

caso não haja saldo. 

projeto) com tempo menor ao estipulado serão deduzidas do pacote de horas e/ou cobradas 

caso não haja saldo. 


